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o Procedimento licitotório' obielo deste pslsçs1 foi iniciodo com o oberturo

de Drocesso odministrotlvo' ot"ià'à"#ãi'it à'iuoáo' prorocotoclo e numerodo' conlendo o

indaoÇÕo preciso de '"' 
§;i;';ããÃãr-''ãq'ititos periinentes à modolidode

pretendido.

A fose inlerno do processo licitotório "', 
qy:^tl:o' bem como os minutos do

editol e de 
"."'iiãtà 

iãiá t"oüoãã ãnittio'*enle pelo procurodorio'

Houve pedido de impugnoçÕo oo Editol' A ComissÔo de Liciloçõo negou

provimento oo Pedido'

De tol sorte, toro junlodo Edilol em todos seus termos e onexos' e demois

documenios instruÍdos'

É o breve relolo'

Cumpridos os exigêncios legois inicios de proxe' no dio 2611'012020'-o

ComissÕo de LicitoÇÕo deu ini"iã oâitoÉãús de oberluro do certome' em cuio reunroo'

otém dos membÍos ao coml'sàlã iiiit;;á;' Íoi conslotodo o presenço dos seguinles

emoresos licitontes/propon""ã ãü:EiüÇos TERRAPLANAGEM LTDA' represenlodo

ooi suelem Ribeiro de oli;i;t; r'r-r',tciuin T.R.v-l!9s 
DE coNSTRUÇÃo EIRELL

ieoresentodo pelo sr. ,nrilson iol sãni"t 
'sã"à; 

AMAzóNIA NEcoclos coNSULToRIA

;"írr:s"ó*il; ãenurõos ,roo,lãp'tl"^iãoã por t'aorceto Henrique Limo voz;-r R' DE

BRITOR JUNIOR rtRtLt, representoãã;;; ;il Rtdrigues dos Sonlos de Cosko; PRONORTE

GEoTÉcNlcA LTDA, sem ,.p'ái"nJontt credencioão' openos enviou os envelopes de

documentoçõo e ProPoslo'

Adlonle Íoi onolisodo o documentoçÕo de 
. 
cÍedenciomento dos empresos

que optoÍom por porticipor ãã 
"tttãrnl' 

poro entôo dor início à Íose de hobilitoçÕo'

Medionte credenciomenlo.

Comprovodo o exlstêncio de poderes, foi dodo início Ô sessÕo pÚblico' sen

ãi .n*top"t contendo os proposlos de preÇo e documentoçÕo
do

recebidos
hobilitoçÕo
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Após onólise dos documentos de hobilitoçôo opresentodos pelos empresos
ocimo especificodos, o Comissôo de liciloçÕo concluiu que:

1) A documentoçÕo do licitonte PRONORIE GEOTÉCNICA LTDA. estovo
ousenles: o provo de inscriçõo no Codoslro Nocionol de Pessoo Jurídico {CNPJ), exigido
no ilem 25.2.1 do Edilol; Decloroçôo do LicitonÍe de que por intermódio de profissionol

único exigido no Edilol, devidomenie credenciodo poro esse Íim, vistoriou o(s) locol(is)
do{s) obro{s) e de que é dêtenioro de lodos os informoçÕe§ relotivos à suo execuçÕo

{onexo lV - B do Editol, modelo de DecloroçÕo exigido no item 25.3.5 do Edilol);
DecloroÇôo Íornecido pelo liciionte comprovondo que recebeu lodos os documenlos
necessórios oo cumprimento do objeto desto Conconêncio (onexo lV - C, modelo
DecloroçÕo exigido no item 25.3.ó do Ediiql, observodo os penolidodes cobíveis do
superveniêncio de folo impeditivo do hobililoçôo), exigível somente em coso positivo;
DecloroçÕo do licitonle de que nÕo possui em seu quodro pessool empregodo(s) com
menos de l8 {dezoilo)onos em irobolho nolurno, perigoso ou insolubre, e ló (dezesseis)

onos em quolquer trobolho, solvo no condiçÕo de oprêndiz, nos termos do inciso V do ort'
27 do Lei n'8.6661?2 ( onexo lV - D, Modeio de DecloroçÕo exigido no item 25.3.9 do
Edilol): DecloÍoçôo de tnexislêncio de servidores no Quodro Pessool do empreso licilonle
(onexo lV - E. Modelo de Decloroçôo exigido no item 25.3.10 do Editol); onexo Vl do
Editol, exigido no item 25.3.11 do EdÍtol, bolonço potrimoniol e demonstroções conióbeis
do último exercício sociol, lendo em vislo que o mesmo nÔo comprovo otrovés de
documenlos que se enquodro como microempÍeso ou empre§o de pequeno porfe. Por

esses motivos, o ComissÕo Permonente de LicitoÇÕo declorou INABILITADA.

2) Jó os empTesos C M SERVIÇOS TERRAPLANAGEM LTDA, E F MOURA SERVIÇOS

DE CONSTRUÇÃO EIRELI, AMAZÔNIA NEGOCIOS CONSULTORIA ASSESSORIA E SERVIÇOS
LTDA, J. R. DE BRITOR JUNIOR EIREL, estÕo HABILITADAS poro o segundo Íose do presente
cerlome.

No fose de julgomenlo e clossificoçôo dos propostos o comissoo opós
verificoÇÕo do criiério editolício de MENOR PREÇO declorou como vencedôros os
empresos: C M SERVIçOS TERRAPTANAGEM ITDA - lotês ll ê Vl codo um no voloÍ de R§-
292.3ô8,10 {duzenlos e novenlo e dois mil, Íezentos e sessento e oito reois e dez
cenlovos), períozendo o lolol de R§-584.73ó,20 (quinhentos e oilenlo e quolro mil,
setecentos e trinto e seis reois e vinte centovos); E t ÍúOURA SERVIÇOS DE CONSIRUÇÃO
ElRELl - lolês I e lv codo um no votoÍ de R§-283.493,04 {duzentos e oilento e três mil,
quotrocenlos e novenÍo e três reois e quolro centovos), pêíozendo o volor lolol de Rs-
5óó.98ô,08 (quinhentos e sessento e seis mil, novecenlos e oitenio e seis reois e oilo
centovos); AMAZÔNIA NEGóCtos coNsutroRtA AssEssoRtA E SERV|çOS UDA - tote v no
voloÍ dê RS'287.533,73 {duzentos e oilento e sele mil, quinhentos e lrinlo e .três reois e
setento e lrês centovos); J. R. DE BRtToR JuNtoR EtREL - lole t no votor totol de Rs-
284.?35,t18 (duzentos e oitenÍo e quotro mir, novecenros e lrinio e cinco reois e quorenÍo e
oilo cenlovos). 
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Dodo o polovro oos preseniês' delo nenhum deles Íizerom uso e lodos obriÍom

mõo do eventuol direiio de recurso'

Visuolizo-se umo pÍoposlo vontoloso Po': o AdministroçÕo PÚblico'

orevorecendo o cr*ério o" ,,""##ã1ã, .ünãã a"ntr" do proticodo no mercodo' noo

:l"J;;;;;lor estimodo pêlo Administroçõo'

Dodo o reguloridode do certome' que inclusive foi reolizodo no modolidode

conconêncio, oonoo rronspoã'ntjã' li'"'tã t r"ó"lidodet'1o1ao ossisle o homologoçoo e

odiudicoçôo pelo secreTono "i'""ütiã" 'ã'cáçôo' 
coso seio do seu inleresse'

Ressolio-se que o onólise consignodo l::J: ?otttt' 
se oteve os queslões

iurídicos observooos no insmição"õ*;;tj e no'Editol Nôo se incluem no ômbrto oe

ãnólise do ProcuÍodorio ""'t-Jííàiiãt"lJos 
pertinentes'oo cerlome' como oqueles oe

ordem finonceiro, o'rorntn'á''io"'tl" piintlóorrntnle os-elementos técnicos envolvenoo

osoectos de construÇÕo ti"i'] ã'iJ áitiidÕo 
' 
deveró-' ser verificodo pelos selores

reiponsóveis e outoridodes tJ;'";:';t;â; eltáLituto Municipol de ltoilubo'

Por todo o exposto' o presente Licitoçôo pl::-ltht os requisiios exigidos pelo

Lei 8.óóóle3, aonoo conaiçà'o;"Íti;ià;ã à-suo homolosoçÕo e odludicoÇÕo' isso se

conveniente à Adminislroçõo'

o

É o porecer, sub censuro'

AÍEMI
PROCURAD

o

tlôitubo - PA, 1ó de novembro de 2O2O'

SOUSA
MUNICIPAT
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